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Nesta publicação, serão relacionados os

atos administrativos, as concessões de

diárias e passagens e os afastamentos

deliberados no âmbito do IFMT - Campus

Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva.



Mato Grosso



Servidor Matrícula SIAPE Função

Pedro Clarindo da Silva Neto 2579922 Presidente

Heloísa de Souza Bastos 2020178440235 Membro

Mauricio Prado Catharino 2545218 Membro

Suellen Lage 2022273420056 Membro

Thiessa Esteves Leite 2023101520220035 Membro

Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS CUIABÁ - 01/06/2024 ATÉ 30/06/2024

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 140/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 6 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS

CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 331, de 15.02.2023, e

considerando o OFÍCIO Nº OFÍCIO N° 32/2024 - CBA-NEAD/CBA-DE/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT;

RESOLVE:

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão R esponsável pela organização do 1° Ciclo de Palestra de

Computação da UAB IFMT, deste IFMT, Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva, conforme segue:  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º – Cientifiquem-se e cumpram-se;

Valtemir Emerencio do Nascimento

Diretor Geral Substituto do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Portaria IFMT nº. 331, de 15.02.2023

Documento assinado eletronicamente por:

Valtemir Emerencio do NascimentoValtemir Emerencio do Nascimento, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CBA-DGDIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CBA-DG, em 06/06/2024 14:27:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/06/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

694315
883144f92e

PORTARIA 140/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 6 de junho de 2024
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Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - CAMPUS CUIABÁ - 01/06/2024 ATÉ 30/06/2024

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 141/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 14 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS

CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 331, de 15.02.2023; e

considerando o OFÍCIO Nº 10/2024 - CBA-CGDEEA/CBA-DEEA/CBA-DE/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso

Técnico em Administração do projeto de Cursos Técnicos Intercomplementares ao Ensino Médio, da parceria entre IFMT e SEDUC, que será

ofertado neste IFMT - Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva, conforme segue:

SERVIDOR                                             SERVIDOR                                                       MATRÍCULA                      MATRÍCULA                       FUNÇÃO                        FUNÇÃO             

Silvia Regina Fernandes Vilanova 2085669 Presidente

Tony Inacio da Silva 1545709 Membro

Douglas Edipo Schumacher 1860008 Membro

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura;

Art. 3º - Cientifiquem-se e cumpram-se;

Valtemir Emerencio do NascimentoValtemir Emerencio do Nascimento
Diretor Geral Substituto do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Portaria IFMT nº. 331, de 15.02.2023

Documento assinado eletronicamente por:

Valtemir Emerencio do NascimentoValtemir Emerencio do Nascimento, DIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CBA-DGDIRETOR(A) GERAL - SUBSTITUTO - CBA-DG, em 14/06/2024 20:09:00.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 14/06/2024. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

696689
63fad3987a

PORTARIA 141/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 14 de junho de 2024
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 142/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 28 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL.

OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 64/2024/SINASEFE-SEÇÃO MT, que trata do Comunicação de encerramento da Greve por tempo indeterminado

no IFMT – Campus Cel. Octayde Jorge da Silva.

RESOLVE:

Art. 1º -  Retomar, a partir de 01 de julho de 2024, às atividades acadêmicas e administrativas, conforme o Calendário Acadêmico do Ano

Letivo 2024, no âmbito do IFMT - Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva, homologado pela PORTARIA 479/2023  - CBA-GAB/CBA-

DG/CCBA/RTR/IFMT, de 26 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Revogar, a partir de 01 de julho de 2024, a PORTARIA 114/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 4 de abril de 2024, que

suspendeu o Calendário Acadêmico do Ano Letivo  2024, no âmbito do IFMT - Campus Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva.

Art. 3º - Cientifiquem-se e cumpram-se.

Alceu Aparecido Cardoso

Diretor Geral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Alceu Aparecido CardosoAlceu Aparecido Cardoso, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - CBA-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - CBA-DG, em 28/06/2024 14:14:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/06/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

700865
919164ceb0

PORTARIA 142/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 28 de junho de 2024

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/633132/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/678757/
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 143/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 28 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CUIABÁ - CEL.

OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em

20.04.2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Regularizar a lotação da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste IFMT - Campus Cuiabá -

Cel. Octayde Jorge da Silva, conforme segue:

 Matrícula Servidor(a) Cargo Setor de Lotação
Data de

movimentação

3779523 Andreia Maria de Sousa da Silva Técnico em secretariado 
Diretoria de pesquisa

e pós-graduação -

DPPG

28/06/2024

Art. 2º - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

Alceu Aparecido Cardoso

Diretor Geral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. em 20.04.2021

Documento assinado eletronicamente por:

Alceu Aparecido CardosoAlceu Aparecido Cardoso, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - CBA-DGDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - CBA-DG, em 28/06/2024 14:54:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/06/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

700918
44cf09a7d6

PORTARIA 143/2024 - CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT, de 28 de junho de 2024
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